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O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, DD. Elson 
Machado Silveira, no sentido de que seja aplicado, na prática, as 
determinações constantes do artigo 85 da Lei Orgânica do 
Município de Guaraci-SP:  

"Art.  85 — Compete ao Secretário Municipal, além das 
atribuições que esta Lei Orgânica e as leis estabelecerem: 

]  

III  - apresentar anualmente ao Prefeito, à Câmara 
Municipal e aos Conselhos Municipais, o relatório anual dos  
serviços realizados nas respectivas Secretarias." 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica a presente indicação, tendo em vista que o 
Legislativo precisa acompanhar o que está acontecendo nas 
diversas Secretarias e Departamentos, visando compreender melhor 
a situação dos setores da Administração Pública Municipal. 

Sala das Sessões "Prefeito João  Romero  
Lopes-, em 25 de outubro de 2018. 
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